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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
PRIMEIRA  CÂMARA.  

Sessaode 02/julho  	de 19 	 ACORDÃO 	  

Recurso n." 	111.264 	 Processo ng 	10830-004634/88-82 	 
Recorrente 	ICI BRASIL S.A. 

Recorhd a 	DRF - CAMPINAS - SP. 

RESOLUCAO NQ 301-693 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira C5mara do Terceiro Conselho 

de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento em 

diligencia a CST (Coordenagão do Sistema de  Tributação),  através da 

Repartição  de origem (DRF-Campinas-SP), na forma do relat6rio e voto 

que passam a integrar o presente julgado. 

BI"asilia-DF 	02 	julho de 1991. 

VISTO EM 	2 1  AG  
SESSÃO  DE:

Participar 

CONRAD LVARES - Proc. da Fazenda Nacional. 
I/ 

0 1 1 
ainda do presente julgamento os seguintes Con- 

selheiros: 

LUIZ ANTONIO JACQUES,  JOÃO  BAPTISTA MOREIRA, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, 

FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO e a Suplente SANDRA  MÍRIAM  DE AZEVEDO. 

Ausentes os Conselheiros IVAR GAROTTI e JOSE THEODOR° MASCARENHAS 

MENCK. 



SERKOPORMOHDERAL 
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RECURSO N 2  111.264 - RESOLUO0 Ng 301-693 

RECORRENTE: ICI BRASIL S/A 

RECORRIDA : DRF-CAMPINAS/SP 

RELATOR 	: FLAVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ 

RELATÓRIO 

Retorna o presente recurso da Terceira Câmara deste 

Conselho, jg tendo sido relatado às fls. 69 a 71 pelo Conselheiro 

Hamilton de Sg Dantas, cujo relatOrio e voto adoto e leio em sessão. 

o relatório. 
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VOTO 

0 Parecer Normativo n2 82, de 31 de outubro de 1986, 

da CST-SRF, publicado no D.O.U. de 05/11/86, pégs. 16. 517 a 16.520 ) 

dirime  duvidas  quanto  classificação  de produtos: 

"5 - Entre outros compostos de  função carbo 

xiamida e compostos de  função amida do 

écido  carbônico  se acham incluidos na 

posição 2925: 

25 - sódio N-metil-N-oleil 	taurato, 

C211-140NNa04S, denominado comercialmen-

te de "Fenopon T-77", apresentado na 

forma de pó,  coloração  creme, utiliza-

do como agente dispersante e molhante 

em  formulações  de defensivos, produto 

surfactante utilizado na  formulação  do 

defensivo  agrícola Ortho Difolatan 4F 

(flowable) para melhorar a estabilida-

de do mesmo, na  concentração  de 67% (ses 

senta e sete por cento), e que,de acor 

do com as  informações n 2 s 130/79, 2/80, 

28/80, 92/80 e 7/81 do Laboratório de 

Anglises da SRRF/7g RF: é um sal sOdi-
co de derivado sulfonado de composto 

amidado (amida priméria) do écido mono 

carboxilico (N-oleoil); contem 33% (trin 

ta e tres por cento) de impurezas pro-

venientes do processo de  obtenção;  4 
soliivel na égua, com propriedades ten-

soativas (do tipo aniOnico); apresenta 

do na forma de pó creme. Para 	efeito 

da  classificação  foi aplicada a 	Nota 

(29-1), letra "a"; 

Por outro lado, o Laudo do Labana-Santos no resulta-

do do exame da amostra retirada da mercadoria importada pela re-

corrente, apresenta o seguinte resultado: 
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"Conclusão:  Trata-se de N-Metil-N-Oleil -Tau 

rato de Sódio, um produto de constituigãoqui 

mica não definida, com  características  ten 

soativas do tipo Amienicos" 

"Resíduo  de  Ignição: 29,08%." 

Ora, efetivamente a  descrição  constante da guia de 	importa 

cão,  do laudo do LABANA-Santos e do Parecer Normativo 82/86 tem a mes 

ma  denominação química para produtos que variam apenas no mome comer 

cial, i.e, nome de fantasia. 

Como se ve a  diferença estg no  mame  de fantasia. 

Voto para converter o julgamento em diligencia 6 CST, 	para 

informar se o produto se enquadra na  classificação  do PN 82/86. 

Sala das Sess6es,  e 	02 de julho de 1991. 

FLAVIO ANTONIO Q EIROGA ME DLOVIT - Relator. 

Imprensa  Nacional 


